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e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3° do art . 198 da Constituição Federal que dispõe sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nºs 8 .080, de 19 de setembro de 1990 e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Lei Estadual n . 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2018;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- o Decreto Estadual NE nº 31, de 19 de janeiro de 2018, que declara 
situação de Emergência em Saúde Pública Regional na área de abran-
gência das unidades Regionais de Saúde de Belo Horizonte, Itabira e 
Ponte Nova, em razão de surto de Doenças Infecciosas virais (Casos 
Prováveis de Febre Amarela) – Cobrade 1 .5 .1 .1 .0;
- o Decreto Estadual NE nº 45, de 24 de janeiro de 2018, que altera o 
Decreto NE nº 31, de 19 de janeiro de 2018, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública Regional na área de abrangência das 
unidades Regionais de Saúde de Belo Horizonte, Itabira e Ponte Nova, 
em razão de surto de Doenças Infecciosas virais (Casos Prováveis de 
Febre Amarela) – Cobrade 1 .5 .1 .1 .0;
- o Plano Estadual de Saúde (PES) 2016-2019, aprovado pelo Conse-
lho Estadual de Saúde de Minas Gerais (CES/MG) em 12 de dezem-
bro de 2016;
- a Portaria MS/GM nº 2 .500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos 
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do SuS;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Resolução SES/MG nº 6 .092, de 22 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .095, de 25 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .104, de 30 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .112, de 6 de fevereiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .121, de 16 de fevereiro de 2018, que insti-
tui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .127, de 20 de fevereiro de 2018, que insti-
tui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .135, de 23 de fevereiro de 2018, que ins-
titui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação 
das ações de controle e contingenciamento da febre amarela em Juiz 
de Fora;
- a Resolução SES/MG nº 6 .139, de 1º de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .152, de 9 de março de 2018, que altera o 
artigo 5º e o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6 .139, de 01 de março 
de 2018, que institui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para 
intensificação das ações de controle e contingenciamento da febre ama-
rela nos municípios com casos confirmados e/ou com epizootias de pri-
matas não humanos confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .153, de 9 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .158, de 13 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .167, de 23 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .174, de 27 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .181, de 5 de abril de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .201, de 23 de abril de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .236, de 11 de maio de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 6 .266, de 13 de junho de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6283, de 25 de junho de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Nota Técnica Conjunta SuBPAS/SuBvPS/SuBREG Nº 07/2018, 
que conclui pela viabilidade técnica do município de Juiz de Fora para 
recebimento de incentivo financeiro, em caráter emergencial, para 
ampliação da capacidade de resposta das ações contingenciais contra a 
Febre Amarela na Região Ampliada de Saúde Sudeste;
- o Regulamento Sanitário Internacional/Global Outbreak Alert and 
Response Network (GOARN)/Organização Mundial de Saúde que 
caracteriza uma Emergência em Saúde Pública como uma situação que 
demande o emprego urgente de medidas de prevenção, de controle e de 
contenção de riscos, de danos e de agravos à saúde pública em situações 
que podem ser epidemiológicas (surtos e epidemias), de desastres, ou 
de desassistência à população;

val . 6 MESES, fabricado por SuPER GLOBO QuÍMICA LTDA, 
CNPJ: 07 .334 .368/0001-35, localizada na R . JOSÉ MARIA DE 
LACERDA, 2055 - CIDADE INDuSTRIAL - CONTAGEM - MINAS 
GERAIS - BRASIL - CEP: 32210120, considerando Laudo de Análise 
3103 .1P .0/2018/IOM/FuNED - INSATISFATÓRIO quanto ao ensaio 
análise de rotulagem primária por estar em desacordo com a:
- Resol . RDC 110/16/Anvisa, por não apresentar a concentração do 
princípio ativo em %p/p (art . 8º, vIII, d, § 3º) e por não apresentar a 
frase “É PROIBIDO O uSO DESTE PRODuTO EM ESTABELECI-
MENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE” .
- Resol . RDC 59/10/Anvisa, art . 23 por apresentar divergência entre os 
dizeres de rotulagem no rótulo comercializado e no rótulo registrado.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2018 .
Publique-se e notifique-se!

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .563, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .
 Altera o Art . 2° e o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 6 .495, de 
13 de novembro de 2018, que autoriza o repasse de incentivo finan-
ceiro, em caráter excepcional, para apoio e fortalecimento dos Centros 
Estaduais de Atenção Especializada (CEAE) e do Centro de Especiali-
dades Médicas (CEM) .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .878, de 21 de dezembro de 2018, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .825, de 13 de novembro de 2018, que aprova o repasse de incen-
tivo financeiro, em caráter excepcional, para apoio e fortalecimento dos 
Centros Estaduais de Atenção Especializada (CEAE) e do Centro de 
Especialidades Médicas (CEM) .
RESOLvE:
 Art . 1º – Alterar o art . 2º da Resolução SES/MG nº 6 .495, de 13 de 
novembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 2º – O valor total do incentivo que trata esta Resolução é de R$ 
19 .350 .970,03 (dezenove milhões, trezentos e cinquenta mil, novecen-
tos e setenta reais e três centavos) e, no exercício de 2018, irá onerar a 
dotação orçamentária nº 4291 .10 .302 .179 .4490 .0001 - 334141 - 10 .1, 
uPG n° 553 e 552 .” (nr)
 Art . 2º – Alterar o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 6 .495, de 13 
de novembro de 2018, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta Resolução .
 Art . 3º – A alteração de que trata o caput deste artigo deve-se ao erro de 
lançamento do valor quadrimestral dos Centros Estaduais de Atenção 
Especializada (CEAE) dos municípios de Itabirito e Manhuaçu .
 Art . 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .563, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
RETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) ser-
vidor (es): Masp 918305-4, DIvANA PATRICIA WEHDORN PINTO 
TEIxEIRA, publicado em 16/06/2018, por 3 mês (es) referente (s) ao 
3º quinquênio a partir de 02/07/2018, leia-se: por 3 mês (es) referente 
(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/07/2018; Masp 350217-6, MARIA 
NAZARE MARQuES MOREIRA, publicado em 02/10/2018, por 1 
mês (es) referente (s) ao 5º quinquênio a partir de 18/03/2019, leia-se: 
por 1 mês (es) referente (s) ao 5º quinquênio a partir de 20/05/2019 .
FÉRIAS PRÊMIO – AFASTAMENTO
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es): MASP 917947-4, MARTA LuCIA LIMA DE OLIvEIRA, por 3 
mês (es) referente ao 6º quinquênio, a partir de 06/02/2019 .
FÉRIAS PRÊMIO - TORNA SEM EFEITO
TORNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 384511-2, MARISTELA REZENDE LADEIRA, 
publicado em 06/09/2018, por 4 mês (es) referente (s) ao 4º e 5º quin-
quênio (s) a partir de 03/09/2008 .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .884, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Altera o Anexo vIII da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .857, de 05 de 
dezembro de 2018 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria MS/GM nº 399, de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o 
Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SuS e aprova as Diretrizes 
Operacionais do Referido Pacto;
- a Portaria MS/GM nº 1 .559, de 1º de agosto de 2008, que institui a 
Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde – SuS;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .613, de 06 de dezembro de 2017, 
que aprova o novo modelo de pactuação, os novos parâmetros e a car-
teira de SADT para a Média Complexidade Hospitalar na PPI Assisten-
cial/MG e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .857, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova a pactuação, a reprogramação, os parâmetros, a carteira de 
SADT, as regras de transição e as linhas gerais do encontro de contas 
para a Média Complexidade Hospitalar na PPI Assistencial/MG e dá 
outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o Ofício nº 254/2018, de 21 de dezembro de 2018, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 

- o Informe sobre Atualização das Epizootias em Minas Gerais, MG, 
2018 publicado em 29 de agosto de 2018;
- o Boletim Epidemiológico Especial de Encerramento do período sazo-
nal Julho/2017 a Junho/2018, publicado em outubro de 2018, que apon-
tou para a necessidade de manutenção de ações para prevenção e con-
tenção de possíveis surtos; e
- a necessidade de prorrogar a vigência para ajuste do relatório da exe-
cução financeira e das atividades desenvolvidas para ampliação da 
capacidade de resposta das ações contingenciais contra a febre amarela, 
referente à Resolução SES/MG nº 6 .135, de 23 de fevereiro de 2018 .
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Artigo 6º da Resolução SES/MG nº 6 .135, de 23 de 
fevereiro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 6º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados 
nos termos desta Resolução será até dia 31 de julho de 2019 .” (nr) .
Art . 2º - Para adequação a esta Resolução será assinado Termo Aditivo 
ao Termo de Compromisso vigente no Sistema de Gerenciamento de 
Resoluções Estaduais de Saúde – SiGRES .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .883,DE 
21 DE DEZEMBRO DE 2018 .

 Aprova o remanejamento dos tetos municipais na Programação Pactu-
ada e Integrada/ PPI Assistencial, do Estado de Minas Gerais, para a 2ª 
(segunda) parcela do exercício de 2019 .

 A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
 - a Portaria GM/MS nº 1.097, de 22 de maio de 2006, que define a 
Programação Pactuada e Integrada da assistência à saúde como um pro-
cesso a ser instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
 - a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
 - a Portaria GM/MS nº 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos fede-
rais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 422, de 21 de fevereiro de 2008, que 
dispõe sobre a implantação da Programação Pactuada Integrada Assis-
tencial Eletrônica no Estado de Minas Gerais e os ajustes no Banco 
de Dados da PPI Assistencial/MG para incorporação da Portaria GM/
MS nº 321/2007;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que dis-
põe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do rema-
nejamento eletrônico da Programação Pactuada Integrada – PPI/Assis-
tencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SuSFácil;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 563, de 19 de agosto de 2009, que 
aprova os critérios para autorização de solicitação de remanejamento de 
urgência e institui Grupo de Trabalho para Revisão dos Fluxos, Prazos e 
Cronograma do Processo de Remanejamento Eletrônico na Programa-
ção Pactuada Integrada/PPI-MG;
 - a Deliberação CIB-SuS/MG nº 587, de 21 de outubro de 2009, que 
altera a Deliberação CIB-SuS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que 
dispõe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do 
remanejamento eletrônico da Programação Pactuada Integrada – PPI/
Assistencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SuSFácilMG;
 - a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
 - o Ofício nº 253/2018, de 21 de dezembro de 2018, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
 - a aprovação Ad Referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 
Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBERA:

 Art . 1º – Aprovar o remanejamento dos tetos municipais na Programa-
ção Pactuada e Integrada/ PPI Assistencial, do Estado de Minas Gerais, 
para a 2ª (segunda) parcela do exercício de 2019, conforme Anexos I, 
II e III desta Deliberação .
 § 1º – O Anexo I desta Deliberação apresenta os impactos financeiros 
nos tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e Muni-
cípios, em cumprimento às exigências dispostas na Portaria GM/MS nº 
1 .097, de 22 de maio de 2006 .
 § 2º – O Anexo II desta Deliberação apresenta os instrumentos legais 
que alteram o teto de média e alta complexidade da PPI/MG .
 § 3º – O Anexo III desta Deliberação apresenta as alterações físico-
financeiras, conforme disposto pela Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 
de julho de 2011 .

 Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir da 2ª (segunda) parcela do exercício 
de 2019 .

 Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExOS I, II E III DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .883, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018(disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
21 1178745 - 1

Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, aos servidores: Masp 263138-0, Ednaldo Gumercindo da 
Rocha, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 31/10/2017; Masp 
0919512-4, Neusa Ferreira da Conceição, referente ao 6º quinquênio 
adm ., a partir de 20/07/2018 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da 
CR/1988, à servidora: Masp 0919512-4, Neusa Ferreira da Conceição, 
a partir de 20/07/2018 .

21 1178625 - 1
NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA 
DA SuPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 

SANITáRIA DvMC .SvS . n . 63/18 - 535/18
O Superintendente de vigilância Sanitária - Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS, no uso das atribuições e de acordo com o inciso I 
do artigo 3º da Resolução n . 2 .999 de 16/11/2011, INTERDITA CAu-
TELARMENTE em todo estado de Minas Gerais, o produto áGuA 
SANITáRIA - ALvEJANTE E DESINFETANTE - COM CLORO 
ATIvO, marca SuPER GLOBO, lote AS SG 691 18, fab . 19/07/2018, 

no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 
Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica alterado o Anexo vIII da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .857, de 05 de dezembro de 2018, que passa a vigorar nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º - Os recursos utilizados para recompor os valores da Regra de 
transição são oriundos das formas de organização vinculadas ao Estado 
de Minas Gerais como atendimento, com exceção dos incentivos .
 Parágrafo único - Estes recursos retornarão para as respectivas formas 
de organização em julho de 2019, após o período de transição.

Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos financeiros a partir da 2ª (segunda) parcela de 2019.

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .884, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
21 1178755 - 1

RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .562, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .
Altera a Resolução SES/MG nº 6 .407, de 19 de setembro de 2018, que 
altera a Resolução SES/MG nº 4 .884, de 19 de agosto de 2015, que 
estabelece as diretrizes para implantação do Componente unidade de 
Pronto Atendimento (uPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incen-
tivo financeiro de custeio mensal das UPA 24h, em conformidade com 
a Política Nacional de Atenção às urgências .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 2 .877, de 21 de dezembro de 2018, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
n° 2 .780, de 19 de setembro de 2018, que altera a Deliberação CIB-
SuS/MG nº 2 .165, de 19 de agosto de 2015, que aprova as diretrizes 
para implantação do Componente unidade de Pronto Atendimento 
(UPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo financeiro de cus-
teio mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política Nacional de 
Atenção às urgências .
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 6 .407, de 
19 de setembro de 2018, que altera a Resolução SES/MG nº 4 .884, de 
19 de agosto de 2015, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único 
desta Resolução .
Parágrafo único - A alteração de que se trata este artigo se deve à emis-
são do Parecer Favorável pela área técnica do Ministério da Saúde para 
a habilitação em custeio da unidade de Pronto Atendimento 24 horas 
do município de Sarzedo .
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .Belo 
Horizonte, 21 de dezembro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .562, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov) .

21 1178649 - 1
RESOLuÇÃOSES/MGN°6573 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 .
 Instaura Tomada de Contas Especial (TCE), em razão de possíveis 
inconformidades que resultem em dano ao erário, referente ao Termo 
de Reconhecimento de Dívida e Parcelamento de Débito, firmado entre 
o Estado de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais, e o Município de Coração de Jesus .
OSECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso das suas atribuições legais que lhe confere o §1º do art . 93 da Cons-
tituição Estadual, os incisos I e II do art . 39 da Lei Ordinária nº 22 .257, 
de 27 de julho de 2016, e considerando:
- o art . 47 da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos;
- a Instrução Normativa nº 03, de 8 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimen-
tos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidade das 
Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais;
- a Resolução SES/MG nº 436, de 1º de abril de 2004, que institui, no 
âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, procedimentos relativos à 
Prestação de Contas de recursos financeiros liberados mediante Con-
vênios e Instrumentos Congêneres, à Tomada de Contas Especial e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .839, de 09 de agosto de 2017, que ins-
titui grupo de trabalho destinado a promover estudos sobre assuntos 
relativos à Resolução SES nº 436, de 01 de abril de 2004, e dá outras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 5 .987, de 12 de dezembro de 2017, que pror-
roga a vigência do grupo de trabalho instituído pela Resolução SES/
MG nº 5 .839, de 09 de agosto de 2017, destinado a promover estu-
dos sobre assuntos relativos à Resolução SES nº . 436 de 01 de abril 
de 2004;
- a Resolução SES/MG nº 6 .069, de 26 de dezembro de 2017, que 
designa Tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Saúde;
- a Resolução SES/MG nº 6.227, de 03 de maio de 2018, que modifica 
a composição da Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde;
- a Resolução SES/MG Nº 6 .280, de 22 de junho de 2018, que prorroga 
o prazo instituído pela Resolução SES/MG nº 5 .839, de 09 de agosto 
de 2017 destinado a revisão dos procedimentos previstos na Resolução 
SES/MG nº 436 de 01 de abril de 2004; e dá outras providências; e
- o Relatório Consolidado-SES/SRS/MOC/NGFPC/Nº28/2018, emi-
tido em 29 de novembro de 2018, pela Superintendência Regional de 
Saúde de Montes Claros .
- A Decisão do Ordenador de Despesas .
- O Auto de Apuração de Dano ao Erário – AADE nº . 003/2018 .
RESOLvE:
 Art . 1º– Instaurar Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos, 
quantificação do dano e identificação dos responsáveis, em razão de 
possíveis inconformidades que resultem em dano ao erário, nos termos 
dos incisos I e Iv do art .2º da IN nº 03/2013 do Tribunal de Contas de 
Minas Gerais, relativa ao Termo de Reconhecimento de Dívida e Par-
celamento de Débito S/Nº ., no valor de R$250 .000,00 (duzentos e cin-
quenta mil reais), oriundo de prestação de contas reprovada, referente 
ao Convênio 722/2009, firmado entre o Estado de Minas Gerais, por 
intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e o 
Município de Coração de Jesus .
 §1º– A Tomada de Contas Especial será processada pela Comis-
são Temporária instituída pela Resolução SES/MG nº 6069, de 26 de 
dezembro de 2017 .


